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                          PORTARIA n. 008/2017-GCG                                         
 

 

O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS , no uso das suas atribuições conferidas pelo  

artigo 174, inciso IV, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 19931; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de promover o acompanhamento e 

verificação do cumprimento do estágio probatório dos integrantes da carreira e tendo em 

vista as disposições do inciso XVII, do artigo 4º, da Resolução-CSMPDFT nº 223, de 22 

de setembro de 20162; 

 

CONSIDERANDO o item 3, alínea “m”, das diretrizes dirigidas à 

Corregedoria Nacional e às Corregedorias de cada um dos Ministérios Públicos, na 

Carta de Brasília, homologada durante o 7º Congresso de Gestão do Ministério 

Público3; 

 

                         
1  “Art. 174. Compete ao Corregedor-Geral do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios: 
 
 IV - acompanhar o estágio probatório dos membros do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;” 
 
 
2  “Art. 4º  Compete ao Corregedor-Geral, para o exercício das atribuições definidas no artigo 174 da Lei Complementar 
75, de 20 de maio de 1993: 
 
 XVII -  acompanhar e verificar o cumprimento do estágio probatório dos integrantes da carreira, nos dois primeiros anos 
de efetivo exercício, propondo, seis meses antes do término do prazo, a sua confirmação nos cargos, se atendidos os requisitos do 
estágio, ou a exoneração, por falta de cumprimento das condições;” 
 

3  “Diretrizes dirigidas à Corregedoria Nacional e às Corregedorias de cada um dos Ministérios Públicos para a avaliação, 
orientação e fiscalização das atividades extrajurisdicionais: 
 
 m) Atuação das Corregedorias junto às Escolas Institucionais, para definição do conteúdo programático do curso de 
formação dos novos agentes políticos do Ministério Público, bem como dos temas de atualização profissional dos demais 
membros, fomentando uma cultura institucional de valorização da atividade resolutiva;” 
 

Diário Eletrônico do MPDFT.Edição n.º 1.120, 25 DE AGOSTO DE 2017.



   
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIO S 
CORREGEDORIA -GERAL  

 

 

CONSIDERANDO o previsto na Resolução-CSMPDFT nº 105, de 4 

de abril de 2011, que disciplina o Curso Oficial de Preparação e Vitaliciamento de 

Promotor de Justiça Adjunto; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Resolução-CONAD nº 4, de 24 

de abril de 2012, que alteram o Regulamento do Curso de Ingresso e Vitaliciamento do 

Ministério Público da União; 

 

CONSIDERANDO o Regulamento do Curso de Ingresso e 

Vitaliciamento do Ministério Público da União; 

 

CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação para a promoção do 

Curso de Ingresso e Vitaliciamento dos Promotores Adjuntos, celebrado entre a Escola 

Superior do Ministério Público da União e este Ministério Público do Distrito Federal em 

12 de agosto de 2014; 

 

CONSIDERANDO o Edital nº 14, de 02 de agosto de 2016, que 

homologou o 31º Concurso Público para ingresso na Carreira do Ministério Público do 

Distrito Federal e Territórios – MPDFT no cargo de Promotor Adjunto; 

 

CONSIDERANDO a Portaria -PGR nº 65, de 19 de agosto de 2016, 

que nomeou os quatro primeiros classificados no 31º Concurso Público para ingresso na 

Carreira do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios – MPDFT no cargo de 

Promotor Adjunto; 

 

CONSIDERANDO as diretrizes expedidas pela Corregedoria Nacional 

nos itens 15.7,”b”, “d” e “e” do Relatório Final de Inspeção do CNMP em 2016; 
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R E S O L V E: 

 

DESIGNAR, sem prejuízo de suas demais atribuições, a Promotora 

de Justiça ALESSANDRA CAMPOS MORATO, que integra a assessoria da 

Corregedoria-Geral, vinculando-a ao acompanhamento dos membros STÉPHANY NELY 

LOBATO, JANAÍNA CRISTINA QUEIROZ DE ALMEIDA, CYRO VARGAS JATENE e 

DANIEL PINHEIRO DE CARVALHO, atualmente em estágio probatório. 

 

Dê-se ciência, cumpra-se. 

 

 

Brasília, 10 de fevereiro de 2017. 

 

 

 

Gladaniel Palmeira de Carvalho 
Procurador de Justiça 

Corregedor-Geral em exercício  
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